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Exmo. Sr. ?residente da Câmara Municipal 

Rafael Gumão Hamamoto  

O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa, após ouvido o 

Colendo Plenário, seja encaminhado expediente ao Claudecir Aparecido Fernandes, 

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, com cópia para o Secretário Municipal 

de Obras, Defesa Civil e Projetos, Paulo Gonçalves da Silva, para que tome 

providências quanto a SINALIZAÇÃO DAS RUAS DO DISTRITO DE VILA 

QUEBRACH(), COM EMPLACAMENTO DOS SEUS RESPECTIVOS NOMES. 

JUSTIFICATIVA:- 

Vale destacar a necessidade e importância da indicação 

apresentada, pois as placas de rua, também conhecidas como placas de logradouro, 

servem para identificar os nomes de cada rua, avenida, praças, vielas entre outros. 

Além da identificação do nome do logradouro, as placas de 

rua também sinalizam o número inicial e final da quadra, o CEP e o bairro 

- 	correspondente. 

No distrito de Vila Quebracho, as sinalizações que existiam, 

estavam afixadas em postes de madeiras, no qual estão sendo substituídos por postes de 

concretos. 

Diante disso, procurado por munícipes daquela localidade, 

solicitaram que seja normatizada a sinalização indicativa das ruas. 

Plenário João José da Silva, 14 de setembro de 2023. 
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